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EMENDA Nº 23/2021 AO SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 
255/2021

Remaneja dotações no Quadro de 
Detalhamento da Despesa por Aplicação em 
Programas.

Faça-se o seguinte remanejamento de dotações no Quadro de Detalhamento 
da Despesa por Aplicação em Programas, constante no Substitutivo ao Projeto de Lei nº 
255/2021:

I – anula dotação:

Código Nome
Órgão 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade 004
COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS 

HUMANOS
Função 04 Administração

Subfunção 122 Administração Geral
Programa (Prog.) 0091 Desenvolvimento Em Recursos Humanos
Ação (Proj. Ativ.) 2001 Manutenção Das Atividades

Categoria econômica 
(Mod. Aplicação)

3.3.9039
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
Valor R$14.179,54

Código Nome
Órgão 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade 003
COORDENADORIA EXECUTIVA DE 

SUPRIMENTOS
Função 04 Administração

Subfunção 122 Administração Geral
Programa (Prog.) 0088 Gestão Do Almoxarifado
Ação (Proj. Ativ.) 2001 Manutenção Das Atividades

Categoria econômica 
(Mod. Aplicação)

3.3.9030 MATERIAL DE CONSUMO

Valor R$2.500,00

Código Nome

Órgão 21
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

SUSTENTABILIDADE



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Página 2 de 6

Unidade 001
COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO 

AMBIENTAL
Função 18 Gestão Ambiental

Subfunção 122 Administração Geral
Programa (Prog.) 0029 Gestão E Educação Ambiental
Ação (Proj. Ativ.) 2001 Manutenção Das Atividades

Categoria econômica 
(Mod. Aplicação)

3.3.9039
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
Valor R$10.000,00

Código Nome

Órgão 21
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

SUSTENTABILIDADE

Unidade 001
COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO 

AMBIENTAL
Função 18 Gestão Ambiental

Subfunção 541 Preservação E Conservação Ambiental
Programa (Prog.) 0029 Gestão E Educação Ambiental
Ação (Proj. Ativ.) 2190 Fiscalização E Licenciamento

Categoria econômica 
(Mod. Aplicação)

3.3.9039
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
Valor R$20.000,00

Código Nome

Órgão 21
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

SUSTENTABILIDADE

Unidade 002
COORDENADORIA EXECUTIVA DE ÁREAS 

VERDES E DE COMBATE À POLUIÇÃO
Função 18 Gestão Ambiental

Subfunção 541 Preservação E Conservação Ambiental
Programa (Prog.) 0028 Conservação Da Biodiversidade
Ação (Proj. Ativ.) 2187 Biodiversidade Flora

Categoria econômica 
(Mod. Aplicação)

3.3.9039
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
Valor R$100.000,00

Código Nome

Órgão 21
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

SUSTENTABILIDADE

Unidade 002
COORDENADORIA EXECUTIVA DE ÁREAS 

VERDES E DE COMBATE À POLUIÇÃO
Função 18 Gestão Ambiental
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Subfunção 541 Preservação E Conservação Ambiental
Programa (Prog.) 0028 Conservação Da Biodiversidade
Ação (Proj. Ativ.) 2189 Unidades De Conservação

Categoria econômica 
(Mod. Aplicação)

3.3.9030 MATERIAL DE CONSUMO

Valor R$20.000,00

Código Nome

Órgão 21
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

SUSTENTABILIDADE

Unidade 002
COORDENADORIA EXECUTIVA DE ÁREAS 

VERDES E DE COMBATE À POLUIÇÃO
Função 18 Gestão Ambiental

Subfunção 541 Preservação E Conservação Ambiental
Programa (Prog.) 0028 Conservação Da Biodiversidade
Ação (Proj. Ativ.) 2189 Unidades De Conservação

Categoria econômica 
(Mod. Aplicação)

3.3.9039
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
Valor R$40.000,00

Código Nome

Órgão 21
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

SUSTENTABILIDADE

Unidade 002
COORDENADORIA EXECUTIVA DE ÁREAS 

VERDES E DE COMBATE À POLUIÇÃO
Função 18 Gestão Ambiental

Subfunção 541 Preservação E Conservação ambiental
Programa (Prog.) 0028 Conservação Da Biodiversidade
Ação (Proj. Ativ.) 2189 Unidades De Conservação

Categoria econômica 
(Mod. Aplicação)

4.4.9052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Valor R$13.016,60
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II – credita dotação:

Código Nome
Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade 001 EDUCAÇÃO INFANTIL
Função 12 Educação

Subfunção 122 Administração Geral
Programa (Prog.) 0106 Administração Geral Da Secretaria Da Educação
Ação (Proj. Ativ.) 2252 Administração Das Unidades Escolares

Categoria econômica 
(Mod. Aplicação)

3.1.9013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Valor R$219.696,14

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 5 de novembro de 2021.

GUILHERME BIANCO
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JUSTIFICATIVA

Considerando que o papel da educação é de extrema importância e que manter um 
ambiente escolar harmonizado é essencial para promover a integração dos indivíduos que 
fazem parte do processo ensino-aprendizagem, estabelecendo, de forma saudável, as 
relações interpessoais entre os envolvidos;

Considerando que atualmente na educação infantil, o quadro de profissionais de 
assistente administrativo da educação está defasado;

Considerando que o cargo de assistente administrativo da educação é responsável 
pelas tratativas de boa parte das atividades burocráticas da escola, as quais têm sido 
realizadas atualmente por diretoras e diretores dos CERs; 

Considerando que a contratação de assistentes administrativos da educação para 
os CERs, significa melhorar o atendimento da escola para com a sociedade e também 
desafogar as diretoras e diretores de trabalhos burocráticos simples, como emissão de 
declarações entre outros, e desta forma despender maior tempo para a gestão educacional 
da unidade;

Considerando que o atual PCCV, prevê em seu capítulo III o cargo de assistente 
administrativo da educação como integrante permanente do quadro de funcionários; 

Art. 118. Integram o Quadro Permanente dos Funcionários 
da Educação Pública Municipal, os seguintes empregos de 
provimento efetivo, com respectiva estruturação de 
carreira:
I - agente escolar;
II - assistente administrativo da educação;
III - assistente social da educação;
IV - auxiliar de serviços escolares;
V - educador infantil;
(...), 

Considerando que existe uma necessidade de contratação de assistentes 
administrativos da educação e que o atual orçamento (LOA) apresentando não prevê as 
contratações desses profissionais; 

Considerando que a cidade de Araraquara hoje possui 46 CERs, portanto seriam 
necessário a contratação de pelo menos um assistentes administrativos educacionais por 
unidade; 

Considerando que para realizar essas contratações, é necessário incluir ao 
orçamento o valor de R$952.016,60, entre vencimentos e obrigações patronais; 

Considerando que se forem retirados pequenos recursos de diversas pastas, a 
prefeitura terá condições de realizar essas contratações e as áreas que tiveram recursos 
retirados serão pouco impactadas;

Considerando que as ações dessa emenda têm orçamentos previstos como mostra 
a tabela a seguir;
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Descrição Órgão Unidade Função
Sub-

função
Programa Ação Valor Previsto Proposta da Emenda

Valor com a 
aprovação da 

Emenda

Administração Das Unidades 
Escolares 10 1

12 122 106 2252 R$ 250.000,00 R$ 219.696,14 R$ 469.696,14

Manutenção Das Atividades 20 4 4 122 91 2001 R$ 341.045,00 -R$ 14.179,54 R$ 326.865,46

Manutenção Das Atividades 20 3 4 122 88 2001 R$ 68.209,00 -R$ 2.500,00 R$ 65.709,00

Manutenção Das Atividades 21 1 18 122 29 2001 R$ 248.281,00 -R$ 10.000,00 R$ 238.281,00

Fiscalização E Licenciamento 21 1 18 541 29 2190 R$ 422.896,00 -R$ 20.000,00 R$ 402.896,00

Biodiversidade Flora 21 2 18 541 28 2187 R$ 2.984.141,00 -R$ 100.000,00 R$ 2.884.141,00

Unidades De Conservação 21 2 18 541 28 2189 R$ 238.732,00 -R$ 20.000,00 R$ 218.732,00

Unidades De Conservação 21 2 18 541 28 2189 R$ 613.881,00 -R$ 40.000,00 R$ 573.881,00

Unidades De Conservação 21 2 18 541 28 2189 R$ 613.881,00 -R$ 13.016,60 R$ 600.864,40

Considerando o disposto acima, fica justificado a anulação da dotação para as 
ações relacionadas, sendo que o acréscimo da dotação para a contratação de assistentes 
administrativos da educação para as unidades de educação infantil irá melhorar atendimentos 
bem como o planejamento e gestão educacional, proporcionando uma educação de qualidade 
para que nossas crianças, peço aos pares a aprovação dessa emenda. 

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 5 de novembro de 2021.

GUILHERME BIANCO
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